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Salvador - Ba., 18 de fevereiro de 2021. 

 

 

Ao Ilmo. Senhor JOSADACK MENDES SILVA,  

 

 

REFERÊNCIA: Matéria veiculada no site https://reportercoragem.com.br/, em 17 de 

fevereiro de 2021, com o título “Marcelo Belitardo contrata sem licitação assessoria 

jurídica do irmão do prefeito de Salvador por quase R$ 300 mil reais”. 

 

 

Prezado, 

 

Em atenção ao teor da matéria com o título “Marcelo Belitardo contrata sem licitação 

assessoria jurídica do irmão do prefeito de Salvador por quase R$ 300 mil reais”, veiculada em 

17.02.2021 no site https://reportercoragem.com.br/ – cujo domínio é comprovadamente de 

sua propriedade –, exercendo o direito garantido pelo art. 2º, da Lei Federal n.º 13.188/2015 

e disposições legais correlatas, requer a divulgação de resposta, devendo ser publicada e 

transmitida no prazo máximo de 07 (sete) dias, no mesmo espaço virtual, em dia útil de semana 

e mesmo horário do agravo, nos seguintes termos: 

 

Como se sabe a contratação de serviços de consultoria e assessoria jurídica por Entes 

Públicos, mediante procedimento de inexigibilidade de licitação, decorre do permissivo 

legal, previsto no caput e inciso II do art. 25 da Lei Federal n.º 8.666/93, em razão 

da plena inviabilidade de competição entre advogados.  

Os Tribunais de Contas e os Tribunais Judiciais, como é o caso do Supremo Tribunal 

Federal (o guardião da Constituição Federal), entendem ser licitamente passível de 

contratação, através de inexigibilidade de licitação, os serviços jurídicos profissionais 

especializados, como orienta o julgamento pelo STF da Ação Penal n.º 348-SC, no qual a 

respeitada Ministra Cármen Lúcia registrou que “Não há como dar julgamento objetivo 

entre dois ou mais advogados”. Inclusive, no âmbito municipal, a gestão administrativa 

anterior possuía contratações com outros escritórios de advocacia no mesmo molde de 

contratação. 

No caso anunciado pela matéria ora respondida, tem-se que a contratação atendeu aos 

requisitos preconizados no art. 25 da “Lei Geral de Licitações”, cumprindo gizar que o 

escritório de advocacia Soares Reis e Advogados Associados dispõe de notória 

especialização, adquirida por meio de larga experiência obtida com o desempenho 

anterior de serviços singulares, iguais e semelhantes ao que contratados pelo Município 
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de Teixeira de Freitas, sendo que presta serviços especializados em consultoria e 

assessoria jurídica a outros Entes Públicos e Entidades Privadas,  desde o ano de 1999, 

sem que nada desabone a sua reputação e credibilidade. 

No que se refere ao sócio Michel Soares Reis, citado pela matéria, a princípio, deve-se 

enfatizar que o fato de ser irmão do Prefeito da Capital do Estado, não é óbice para que 

continue a desempenhar suas atividades profissionais e societárias, até porque não 

integra agremiações políticas e nem mesmo quadro de servidores de qualquer órgão 

público. 

Em segundo aspecto, relacionado à mencionada investigação policial, calha dizer que, 

como contido na própria matéria, o advogado não possui envolvimento com os fatos 

ocorridos no ano de 2013, que foram, ademais, devidamente esclarecidos ao Poder 

Judiciário, a quem compete a análise acerca de eventual irregularidade, sendo que 

Michel Soares Reis não responde à qualquer Ação Penal, conforme certidões judicias 

apresentadas (abaixo). E, por fim, o reportado bloqueio judicial de contas bancárias 

constitui fato suplantado ante decisão do Tribunal de Justiça do Estado que revogou a 

decisão. 
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Nestes termos, requeremos a divulgação da resposta oferecida, nos termos da lei, ao 

tempo que nos colocamos ao dispor para adicionais esclarecimentos, aproveitando o ensejo 

para reiterar protestos de estima e admiração. 

 

Atenciosamente, 

 

 

Soares Reis & Advogados Associados 

Michel Soares Reis 


